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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 51-A/2011
de 30 de Setembro

Elimina a taxa reduzida de IVA sobre a electricidade e o gás 
natural, com a consequente sujeição destes bens à taxa normal

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Revogação de verbas da lista I anexa ao Código

do Imposto sobre o Valor Acrescentado

São revogadas as verbas 2.12 e 2.16 da lista I anexa ao 
Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de Dezembro, abre-
viadamente designado por Código do IVA.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

1 — As alterações introduzidas pela presente lei à lista 
I anexa ao Código do IVA entram em vigor no dia 1 de 
Outubro de 2011.

2 — No caso das transmissões de bens de carácter con-
tinuado resultantes de contratos que dêem lugar a paga-
mentos sucessivos, as alterações introduzidas pela presente 
lei a que se refere o número anterior apenas se aplicam às 
operações realizadas a partir da data aí prevista, derrogando-
-se, para este efeito, o disposto no n.º 3 do artigo 7.º e no 
n.º 9 do artigo 18.º do Código do IVA.

Aprovada em 16 de Setembro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 30 de Setembro de 2011.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 30 de Setembro de 2011.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ECONOMIA
E DO EMPREGO

E DA SOLIDARIEDADE E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 275-A/2011
de 30 de Setembro

Em execução do Programa do XIX Governo Cons-
titucional e na linha de actuação prevista no Programa 
de Emergência Social, o Decreto -Lei n.º 102/2011, de 
30 de Setembro, que cria o apoio social extraordinário 
ao consumidor de energia (ASECE) destinado às pessoas 
singulares que se encontrem em situação de beneficiar do 
regime da tarifa social de electricidade ou de gás natural, 
pretende assegurar mecanismos de protecção dos consumi-
dores finais economicamente vulneráveis face à situação de 
crescente incremento e volatilidade dos custos energéticos 

e prevê, no n.º 1 do artigo 3.º, que o ASECE é calculado 
mediante a aplicação de um desconto em percentagem na 
factura de electricidade e na factura de gás natural dos 
clientes finais elegíveis.

De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º, a referida percenta-
gem é fixada anualmente por portaria conjunta dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da 
segurança social e da energia.

Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 

do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de Setembro, manda 
o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças, da 
Economia e do Emprego e da Solidariedade e da Segurança 
Social, o seguinte:

Artigo único
Desconto nas facturas de electricidade e gás natural

1 — A percentagem do desconto a aplicar nas facturas 
de electricidade e de gás natural dos clientes finais elegí-
veis, para os consumos a partir de 1 de Outubro de 2011 
e para o primeiro período de aplicação do ASECE, é de 
13,8 %.

2 — O desconto a que se refere o número anterior incide 
sobre o valor dos consumos de energia e termos fixos ou de 
potência de electricidade e de gás natural, líquido de outros 
descontos, excluído o IVA, demais impostos, contribuições, 
taxas e juros de mora que sejam aplicáveis.

3 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 29 de Setembro de 2011. — O Ministro 
da Economia e do Emprego, Álvaro Santos Pereira, em 
27 de Setembro de 2011 — O Ministro da Solidariedade 
e da Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares, 
em 20 de Setembro de 2011. 

 Portaria n.º 275-B/2011

de 30 de Setembro

Em execução do Programa do XIX Governo Cons-
titucional e na linha de actuação prevista no Programa 
de Emergência Social, o Decreto -Lei n.º 102/2011, de 
30 de Setembro, veio criar o apoio social extraordinário 
ao consumidor de energia (ASECE), destinado às pessoas 
singulares que se encontrem em situação de beneficiar do 
regime da tarifa social de electricidade ou de gás natural 
estabelecendo o regime aplicável à sua atribuição.

O n.º 3 do artigo 5.º do citado diploma, visando regular 
a aplicação concreta da medida aprovada, prevê que os 
procedimentos, os modelos e as demais condições neces-
sários à atribuição, aplicação e manutenção do ASECE, 
bem como à sua fiscalização, sejam estabelecidos em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas das finanças, da energia e da segurança 
social.

Para esse efeito, a presente portaria define um conjunto 
de normas disciplinadoras dos procedimentos de atribui-
ção, manutenção e fiscalização do ASECE.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças, da Economia e do Emprego e da Solidariedade 
e da Segurança Social, ao abrigo do disposto no n.º 3 do 
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artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de Setembro, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — A presente portaria estabelece os procedimentos e 
as demais condições necessários à atribuição, aplicação, 
manutenção e fiscalização do ASECE, estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de Setembro.

2 — O disposto na presente portaria não é aplicável nas 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sendo os 
actos e procedimentos necessários à execução do Decreto-
-Lei n.º 102/2011, de 30 de Setembro, definidos pelas 
entidades das respectivas administrações regionais com 
atribuições e competências nas matérias em causa.

Artigo 2.º
Procedimento de atribuição e confirmação do ASECE

1 — O pedido de atribuição do ASECE é realizado pelos 
meios disponibilizados para o efeito pelos comercializado-
res de energia eléctrica, ou de gás natural, devendo ser as-
segurada a possibilidade de solicitação por via electrónica.

2 — No momento da formulação do pedido previsto no 
número anterior, o cliente concede a sua autorização ao 
comercializador de energia eléctrica e ao operador da rede 
de distribuição de energia eléctrica em baixa tensão (BT), 
e ao comercializador de gás natural e aos operadores de 
rede de distribuição de gás natural em baixa pressão, para 
efectuar o tratamento dos dados relativos ao ASECE.

3 — A autorização prevista no número anterior é dispen-
sada no caso de o cliente ter consentido o tratamento pelo 
comercializador dos dados relativos à tarifa social nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de Dezembro, 
ou do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de Setembro.

4 — O processo de confirmação pelos comercializa-
dores de energia eléctrica e de gás natural da situação 
dos clientes enquanto beneficiários de alguma das pres-
tações sociais previstas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de Dezembro, e no n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de Setembro, 
para atribuição da tarifa social de energia eléctrica e tarifa 
social de gás natural, respectivamente, é efectuado prefe-
rencialmente através de meios electrónicos, a disponibi-
lizar pelas instituições de segurança social competentes e 
formalizados em protocolo a estabelecer com o Instituto 
de Segurança Social, o Instituto de Informática, I. P., o 
Ministério da Solidariedade e da Segurança Social e a 
Direcção -Geral de Energia e Geologia (DGEG).

5 — As instituições de segurança social prestam a in-
formação solicitada pelos comercializadores de energia 
eléctrica e comercializadores de gás natural através de 
meios electrónicos, nos termos do número anterior.

6 — Após confirmação junto das instituições de segu-
rança social competentes de que o cliente é beneficiário 
de alguma das prestações sociais previstas no n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, e no n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 de Setembro, 
o comercializador de energia eléctrica e o comerciali-
zador de gás natural procedem à aplicação do desconto 
previsto no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 
de Setembro.

7 — É dispensada a confirmação prevista nos núme-
ros anteriores em relação a todos os clientes que sejam 

beneficiários da tarifa social nos termos do Decreto -Lei 
n.º 138 -A/2010, de 28 de Dezembro, ou do Decreto -Lei 
n.º 102/2011, de 30 de Setembro, sendo, nessa circunstân-
cia, automaticamente aplicável o ASECE, pelo comercia-
lizador, sem necessidade de solicitação pelo cliente.

Artigo 3.º
Certificação das entidades autorizadas a confirmar a situação 

dos clientes junto das instituições de segurança social

1 — A DGEG garante o fornecimento às instituições de 
segurança social competentes da informação, permanen-
temente actualizada, por meios electrónicos, relativa aos 
comercializadores de energia eléctrica e de gás natural, 
enquanto entidades autorizadas a consultar a situação dos 
clientes beneficiários de alguma das prestações sociais pre-
vistas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010 
e no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 
de Setembro.

2 — O processo referido no número anterior é for-
malizado no protocolo referido no artigo 2.º da presente 
portaria.

Artigo 4.º
Manutenção do ASECE

1 — Os clientes que acumulem o ASECE com o regime 
da tarifa social nos termos do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, 
de 28 de Dezembro, ou do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 
de Setembro, e enquanto beneficiem desta tarifa, mantêm 
a elegibilidade para a atribuição daquele apoio.

2 — Para os clientes que não acumulem o ASECE com 
o regime da tarifa social, os comercializadores de energia 
eléctrica e os comercializadores de gás natural solicitam, 
através de meios electrónicos, às instituições de segurança 
social competentes, entre Abril e Junho de cada ano, a 
actualização para cada um dos respectivos clientes da 
informação que lhe tenha sido prestada para efeitos de 
atribuição do ASECE.

3 — As instituições de segurança social competentes 
comunicam, através de meios electrónicos, ao comercia-
lizador de energia eléctrica e ao comercializador de gás 
natural a informação solicitada nos termos do número 
anterior.

4 — A qualidade de beneficiário do primeiro escalão de 
abono de família cujas prestações sejam processadas fora 
do sistema de informação da segurança social, designa-
damente as que são geridas pelos serviços processadores 
de remunerações da Administração Pública e pelas caixas 
de actividade ou de empresas subsistentes, é comprovada 
por apresentação de declaração das respectivas entidades 
gestoras, emitida a pedido dos beneficiários em prazo não 
superior a cinco dias úteis.

5 — O comercializador de energia eléctrica e o comer-
cializador de gás natural comunicam, por via electrónica, 
ao operador da rede de distribuição de energia eléctrica em 
BT e aos operadores de rede de distribuição de gás natural 
em baixa pressão, respectivamente, em prazo não superior 
a 10 dias úteis após a recepção da informação prevista no 
número anterior, os clientes que não observam os critérios 
de elegibilidade para manutenção do ASECE.

6 — O comercializador de energia eléctrica e o comer-
cializador de gás natural cessam a aplicação do desconto 
em causa, no prazo de 10 dias úteis após a recepção da 
comunicação prevista no número anterior.
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Artigo 5.º
Procedimentos entre entidades do sector

eléctrico e do sector gás

1 — A comunicação entre operadores, bem como os 
termos e condições das auditorias a realizar, são definidos 
nos regulamentos da Entidade Reguladora dos Serviços 
Energéticos (ERSE), nomeadamente nos regulamentos de 
relações comerciais e nos regulamentos tarifários do sector 
eléctrico, e do sector do gás natural, tendo em conside-
ração o estabelecido nos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei 
n.º 102/2011, de 30 de Setembro.

2 — A informação a auditar incide sobre os fluxos fi-
nanceiros a transferir ao longo da cadeia de valor, sendo 
que a certificação a emitir pelos auditores deverá atestar 
a conformidade desta informação com a das contas esta-
tutárias das empresas de acordo com as normas de relato 
financeiro estabelecidas nos regulamentos da ERSE.

Artigo 6.º
Regime transitório

O desconto a aplicar aos pedidos de atribuição do 
ASECE que se efectuem até 31 de Dezembro de 2011 
produz efeitos a partir de 1 de Outubro de 2011, ou na 
data em que o cliente se tornou elegível para aplicação do 
ASECE, caso esta seja posterior a 1 de Outubro de 2011.

Artigo 7.º
Disposições finais

1 — Até 30 de Novembro de 2011, os comercializado-
res de energia eléctrica e de gás natural comunicam aos 
clientes de energia eléctrica fornecidos em BT normal com 
potência de consumo igual ou inferior a 4,6 kVA e aos 
clientes de gás natural fornecidos em baixa pressão com 
consumo anual igual ou inferior a 500 m3 a informação 

prevista no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 102/2011, de 30 
de Setembro, através dos respectivos sítios na Internet e 
em documentação que integre ou acompanhe as facturas 
enviadas aos clientes.

2 — A obrigação de comunicação referida no número 
anterior aplica -se aos novos contratos de energia eléctrica 
em BT normal com consumo igual ou inferior a 4,6 kVA e 
de gás natural em baixa pressão com consumo anual igual 
ou inferior a 500 m3.

3 — Os meios electrónicos previstos nos artigos 2.º, 3.º 
e 4.º são disponibilizados pelas instituições de segurança 
social competentes, permitindo o acesso às mesmas e aos 
comercializadores de energia eléctrica e de gás natural e 
respectivos agentes, representantes e comissários.

4 — Para efeitos de atribuição ou manutenção da apli-
cação do ASECE, presume -se que a morada indicada pelas 
instituições de segurança social competentes corresponde à 
residência permanente do beneficiário de alguma das pres-
tações sociais previstas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 138 -A/2010 e no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 102/2011, de 30 de Setembro.

5 — A fiscalização do cumprimento da aplicação do 
ASECE é da competência da ERSE, ao abrigo da legis-
lação aplicável.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 29 de Setembro de 2011. — O Ministro 
da Economia e do Emprego, Álvaro Santos Pereira, em 
27 de Setembro de 2011. — O Ministro da Solidariedade 
e da Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares, 
em 20 de Setembro de 2011. 
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